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1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Stellantis Financiamentos Sociedade de Crédito, Financiamento e 
Investimento S.A. (“Stellantis Financiamentos”, “Financeira” ou “Instituição” - atual denominação social 
do Banco PSA Finance Brasil S.A.) opera como financeira com as carteiras de investimento, crédito 
e financiamento. Em 31 de agosto de 2023 foram concluídas as condições precedentes do acordo 
firmado em novembro de 2022 entre o Banco Santander e o Stellantis Financial Services Europe S/A 
(“Stellantis Financial Services”). Com o fechamento da operação de recompra, o Stellantis Financial 
Services passa a deter 100% das ações da Stellantis Financiamentos a partir desta data. Em 15 de 
dezembro de 2023, o Banco Central do Brasil (“BACEN”) autorizou a mudança do objeto social da 
Stellantis Financiamentos de Banco Múltiplo sem carteira comercial para Sociedade de Crédito, Finan-
ciamento e Investimento. A Stellantis Financiamentos assumiu as atividades de varejo para os clientes 
finais de todas as marcas da Stellantis no Brasil, tanto para as operações de financiamento quanto para 
as de seguros e consórcio. A partir de 31 de agosto de 2023, a Stellantis Financiamentos é responsável 
pelas operações de varejo das marcas Fiat, Peugeot e Citroën. Para a marca Fiat, a Stellantis Serviços 
Financeiros estabeleceu um acordo de cooperação (White Label Agreement) para prestação de servi-
ços relacionados a concessão de financiamento de veículos novos e usados e atendimento dos clientes 
da marca de forma transitória. As marcas Jeep, Ram, Chrysler e Dodge foram inseridas dentro da nova 
estrutura a partir de 1 de novembro de 2023.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: As demonstrações financeiras da 
Stellantis Financiamentos foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), estabelecidas 
pela Lei das Sociedades por Ações, em conjunto às normas do Conselho Monetário Nacional (CMN), 
do BACEN e modelo de documento previsto no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional (COSIF), no que não conflitam com as normas emitidas pelo BACEN e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela Administração na sua gestão. A Resolução CMN nº 4.817/2020 e a Resolução BCB nº 
2/2020 estabelecem os critérios gerais e procedimentos para elaboração e divulgação das Demonstra-
ções Financeiras. A Resolução BCB nº 2/2020 revogou a Circular BACEN nº 3.959/2019 e entrou em vi-
gor em 1º de janeiro de 2021, sendo aplicável na elaboração, divulgação e remessa de Demonstrações 
Financeiras. A referida norma, entre outros requisitos, determinou a evidenciação em nota explicativa, 
de forma segregada, dos resultados recorrentes e não recorrentes. A Resolução CMN n° 4.967, que foi 
publicada em novembro de 2021, determina critérios de reconhecimento, mensuração e evidenciação 
contábeis de propriedades para investimento e de ativos não financeiros adquiridos com a finalidade de 
venda futura e de geração de lucros com base nas variações dos seus preços no mercado. Em novem-
bro de 2021 foi publicada a Resolução CMN n° 4.966, que trata sobre os conceitos e critérios contábeis 
aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações 
de proteção (contabilidade de hedge) buscando a convergência do critério contábil do COSIF para os 
requerimentos da norma internacional do IFRS 9. A Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2025.
Dentre as principais mudanças estão a classificação de instrumentos financeiros, reconhecimento de 
juros em caso de atraso, cálculo da taxa efetiva contratual, baixa a prejuízo e reconhecimento da provi-
são e classificação das operações com problemas de crédito. A Lei nº 14.467/2022 alterou o tratamento 
tributário aplicável às perdas incorridas no recebimento de créditos decorrentes das atividades das 
Instituições financeiras e demais autorizadas a funcionar pelo BACEN. A principal alteração está na 
dedução das perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL. Esta lei 
entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025. A adoção da Resolução CMN n° 4.966/2021, da Lei 
nº 14.467/2022 e de outros normativos que são correlacionados, inclusive a reformulação do elenco de 
contas do COSIF, estão contidas no Plano de Implementação da Stellantis Financiamentos. O Plano de 
Implementação dos referidos normativos na Stellantis Financiamentos está segregado em três pilares: 
(i) Organização e Governança: Fóruns e Comitês compostos por diversos níveis hierárquicos dedica-
dos a definição e acompanhamento da implementação; (ii) Processos e Sistemas: Mapeamento dos im-
pactos e implementação das mudanças nos processos e sistemas; e (iii) Modelos e Critérios: Revisão 
e atualização dos modelos e critérios utilizados nas estimativas contábeis. A Stellantis Financiamentos 
está em processo de avaliação e adaptações ao atendimento da Resolução. Foi publicada pelo Banco 
Central do Brasil em dezembro de 2021 a Resolução CMN n° 4.975 que estabelece a observância ao 
Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 06 (R2) - Arrendamentos, 
no reconhecimento, na mensuração, na apresentação e na divulgação de operações de arrendamento 
mercantil, e que passa a vigorar em 1° de janeiro de 2025. A Stellantis Financiamentos está em proces-
so de avaliação e adaptações ao atendimento da Resolução. A preparação das demonstrações finan-
ceiras requer a adoção de estimativas por parte da Administração, impactando certos ativos e passivos, 
divulgações sobre provisões e passivos contingentes e receitas e despesas nos períodos demonstra-
dos. Uma vez que o julgamento da Administração envolve estimativas referentes à probabilidade de 
ocorrência de eventos futuros, os montantes reais podem diferir dessas estimativas. A Administração 
autorizou a emissão das demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023 
na reunião realizada em 22 de março de 2024.
3. PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS: a) Moeda Funcional e Moeda de Apresentação: As 
Demonstrações Financeiras estão apresentadas em Reais, moeda funcional e de apresentação da 
Stellantis Financiamentos. b) Apuração do Resultado: O regime contábil de apuração do resultado é 
o de competência, e considera os rendimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais, calcu-
lados a índices ou taxas oficiais, pro rata dia, incidentes sobre ativos e passivos atualizados até a data 
do balanço. c) Ativos e Passivos Circulantes e não circulantes: Os saldos realizáveis e exigíveis em 
até 12 meses são classificados no ativo e passivo circulante, respectivamente. Os títulos classificados 
como títulos para negociação, independentemente da sua data de vencimento, estão classificados 
integralmente no ativo circulante, conforme estabelecido pela Circular BACEN n° 3.068/2001. d) Caixa 
e Equivalentes de Caixa: Para fins da demonstração dos fluxos de caixa, caixa e equivalentes de 
caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e aplicações interfinanceiras de liquidez com con-
versibilidade imediata, sujeito a um insignificante risco de mudança de valor ou com prazo original igual 
ou inferior a noventa dias. e) Aplicações interfinanceiras de Liquidez e Créditos Remunerados 
Vinculados ao BACEN: As aplicações prefixadas são registradas pelo valor de resgate, deduzido das 
rendas pertencentes ao período futuro, e as pós-fixadas pelo valor de custo acrescido dos rendimentos 

  Nota 31/12/2023 31/12/2022
Ativo Circulante  1.523.507 1.584.880
Disponibilidades e Aplicações interfinanceiras 4 404.492 4.286
Instrumentos Financeiros  1.033.858 1.581.188
Títulos e Valores Mobiliários 4 & 5 185 22.815
Operações de Crédito 7.a 1.033.673 1.522.057
Relações Interfinanceiras 6 - 36.316
Provisões para Perdas Esperadas 
Associadas ao Risco de Crédito 7.e (18.635) (35.101)
Outros Ativos  103.792 34.507
Diversos 9 87.817 28.463
Ativos não Financeiros Mantidos para Venda 10 12.784 6.034
Despesas Antecipadas 10 3.191 10
Ativo não circulante  1.544.180 860.546
Instrumentos Financeiros  1.492.748 813.465
Operações de Crédito 7.a 1.492.748 813.465
Provisões para Perdas Esperadas 
Associadas ao Risco de Crédito 7.e (26.912) (18.760)
Outros Ativos  8.129 9.452
Diversos 9 8.129 9.452
Ativos Fiscais Diferidos 8.a 45.584 40.416
Imobilizado 11.a 481 793
Outras Imobilizações de Uso  863 1.166
(Depreciações Acumuladas)  (382) (373)
Intangíveis 11.b 24.150 15.180
Intangíveis  35.164 21.563
(Amortizações Outros Intangíveis)  (11.014) (6.383)
Total do Ativo  3.067.687 2.445.426

                         Reservas de Lucros

  Nota Capital Social Reserva Legal Reserva Estatutária Lucros Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021  229.756 29.755 439 - 259.950

Lucro Líquido do exercício  - - - 25.615 25.615

Destinações: 

 Reserva Legal 16.c - 1.281 - (1.281) -

 Reserva para Reforço de Capital de Giro 16.d - - 24.335 (24.335) -

 Juros Sobre o Capital Próprio 16.b - - (14.878) - (14.878)

 Dividendos 16.b - - (9.457) - (9.457)

 Dividendos remanescentes 16.b - - (439) - (439)

Saldos em 31 de dezembro de 2022  229.756 31.036 - - 260.792

Mutações do exercício  - 1.281 (439) - 842

Saldos em 31 de dezembro de 2022  229.756 31.036 - - 260.792

Aumento de Capital  100.000 - - - 100.000

Lucro Líquido do exercício  - - - 40.812 40.812

Destinações: 

 Reserva Legal 16.c - 2.041 - (2.041) -

 Reserva para Reforço de Capital de Giro 16.b - - 28.402 (28.402) -

 Juros Sobre o Capital Próprio 16.b - - - (10.369) (10.369)

Saldos em 31 de dezembro de 2023  329.756 33.077 28.402 - 391.235

Mutações do exercício  100.000 2.041 28.402 - 130.443

Saldos em 1 de julho de 2023  229.756 31.786 5.742 - 267.284

Aumento de Capital  100.000 - - - 100.000

Lucro Líquido do semestre  - - - 25.820 25.820

Destinações: 

 Reserva Legal 16.c - 1.291 - (1.291) -

 Reserva para Reforço de Capital de Giro 16.b - - 22.660 (22.660) -

 Juros Sobre o Capital Próprio 16.b - - - (1.869) (1.869)

Saldos em 31 de dezembro de 2023  329.756 33.077 28.402 - 391.235

Mutações do semestre  100.000 1.291 22.660 - 123.951

  Nota 31/12/2023 31/12/2022

Passivo Circulante  1.008.887 1.354.165

Instrumentos Financeiros 12 846.705 1.261.728

Depósitos Interfinanceiros  764.535 1.222.742

Depósitos a Prazo  82.170 38.986

Outros Passivos  162.182 92.437

Obrigações Sociais e Estatutárias 17.e - 15.152

Obrigações Fiscais Correntes 13 38.168 20.610

Diversos 14 124.014 56.675

Passivo não circulante  1.667.565 830.469

Depósitos e Demais Instrumentos Financeiros 12 1.660.614 823.941

Depósitos Interfinanceiros  1.488.313 649.655

Depósitos a Prazo  172.301 174.286

Outros Passivos  6.951 6.528

Diversos 14 6.951 6.528

Patrimônio Líquido 16 391.235 260.792

Capital Social  329.756 229.756

 De domiciliados no Exterior  329.756 114.878

 De domiciliados no País  - 114.878

Reservas de Lucros  61.479 31.036

Total do Passivo e Patrimônio Líquido  3.067.687 2.445.426

   01/07 a 01/01 a 01/01 a
  Nota 31/12/2023 31/12/2023 31/12/2022
Receitas da Intermediação Financeira  230.855 426.508 304.928
Operações de Crédito  219.955 411.751 298.956
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários  10.900 14.757 5.972
Despesas da Intermediação Financeira  (145.411) (283.630) (209.107)
Operações de Captação no Mercado  (131.283) (245.103) (162.074)
Provisões para Perdas Esperadas
 Associadas ao Risco de Crédito 7.e (14.128) (38.527) (47.033)
Resultado Bruto da Intermediação Financeira  85.444 142.878 95.821
Outras Receitas (Despesas) Operacionais  (39.653) (75.800) (63.069)
Receitas de Prestação de Serviços  28.166 28.166 47
Rendas de Tarifas Bancárias  18.553 28.772 12.844
Despesas de Pessoal  (25.499) (39.920) (26.073)
Outras Despesas Administrativas 18 (27.331) (42.981) (29.935)
Despesas Tributárias  (9.615) (14.248) (7.523)
Outras Receitas Operacionais 19 1.628 3.044 7.480
Outras Despesas Operacionais 20 (25.555) (38.633) (19.909)
Resultado Operacional  45.791 67.078 32.752
Resultado não operacional  (70) (10) 397
Resultado antes da Tributação
 sobre o Lucro e Participações  45.721 67.068 33.149
Imposto de Renda e Contribuição Social  (17.597) (22.836) (5.398)
Provisão para Imposto de Renda 21 (8.576) (15.166) (5.996)
Provisão para Contribuição Social 21 (7.580) (12.838) (4.594)
Ativo (Passivo) Fiscal Diferido 8.a (1.441) 5.168 5.192
Participação dos Empregados no Lucro  (2.304) (3.420) (2.136)
Lucro Líquido  25.820 40.812 25.615
Nº de Ações (Mil) 16.a 300.474 300.474 209.354
Lucro por Lote de Mil Ações (em R$)  85,93 135,83 122,35

 01/01 a 01/01 a 01/01 a
 31/12/2023 31/12/2023 31/12/2022
Lucro Líquido do semestre/exercício 25.820 40.812 25.615
Outros Resultados Abrangentes - - -
Resultado Abrangente do semestre/exercício 25.820 40.812 25.615

   01/07 a 01/01 a 01/01 a
  Nota 31/12/2023 31/12/2023 31/12/2022
Atividades Operacionais
Lucro Líquido  25.820 40.812 25.615
Ajustes ao Lucro Líquido  20.293 40.357 42.478
 Provisões para Perdas Esperadas Assoc Risco de Crédito 7.e 14.128 38.527 47.033
 Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos 8.a 1.441 (5.168) (5.192)
 Provisão para Passivos Contingentes 15.c 1.271 964 (771)
 Atualização Monetárias de Passivos Contingentes 15.c 798 1.224 (1.473)
 Depreciações e Amortizações 11 2.655 4.810 2.922
Variações em Ativos e Passivos  226.803 214.996 (29.104)
 (Aumento) em Operações de Crédito  (271.705) (261.746) (701.506)
 (Aumento) Redução em Outros Ativos Financeiros  39.460 36.316 (8.407)
 (Aumento) em Outros Ativos  (34.055) (58.117) (9.236)
 (Aumento) Redução em Ativos Fiscais Correntes  3.514 (3.095) (5.192)
 Aumento em Depósitos  427.545 421.650 679.501
 Aumento em Outros Passivos  69.944 96.271 29.591
 Imposto Pago  (7.900) (16.283) (13.896)
Caixa Líquido Originado em Atividades Operacionais  272.916 296.165 38.989
Atividades de Investimento 
 Aquisição de Imobilizado de Uso 11 (429) (441) (757)
 Baixas de Imobilizado de Uso 11 606 612 500
 Alienação de bens não de uso  17.256 17.256 -
 Aquisição de Intangíveis 11 (6.593) (13.639) (7.183)
Caixa Líquido Originado (Aplicado) em
 Atividades de Investimento  10.840 3.788 (7.440)
Atividades de Financiamento 
 Aumento de Capital 16.a 100.000 100.000 -
 Dividendos Pagos 16.b - (9.457) (13.151)
 Juros Sobre Capital Próprio Pagos, líquido 16.b (7.225) (12.920) (16.741)
Caixa Líquido Originado (Aplicado) em
Atividades de Financiamento  92.775 77.623 (23.946)
Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa  376.531 377.576 1.657
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início
 do Exercício / Semestre 4 28.146 27.101 25.444
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final
do Exercício / Semestre 4 404.677 404.677 27.101
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Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias submetemos à apre-
ciação de V.Sas. as demonstrações financeiras da Stellantis Financiamentos Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A. (“Stellantis Financiamentos” - atual denominação Banco PSA Fi-
nance Brasil S.A.), relativas ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2023, acompanha-
das das notas explicativas e do relatório dos auditores independentes. Contexto Operacional: Entre 
agosto de 2016 e agosto de 2023, o Santander Consumer, detinha 50% de participação societária da 
Stellantis Financiamentos e compartilhamento da Gestão via Conselho de Administração e Diretoria 
Executiva. Em 31 de agosto de 2023, a Stellantis Financiamentos deixou de ser integrante do Conglo-
merado Financeiro Santander mediante a recompra de 50% das ações pelo Stellantis Financial Ser-
vices Europe S.A. (“Stellantis Financial Services” - atual denominação do Banque PSA Finance) que 
passou a deter 100% das ações da Stellantis Financiamentos. A Stellantis Financiamentos assumiu 
as atividades de varejo para os clientes finais de todas as marcas da Stellantis no Brasil, tanto para 
as operações de financiamento quanto para as de seguros e consórcio. A partir de 31 de agosto de 
2023, a Stellantis Financiamentos é responsável pelas operações de varejo das marcas Fiat, Peugeot 
e Citroën. Para a marca Fiat, a Stellantis Serviços Financeiros estabeleceu um acordo de cooperação 

auferidos até a data do balanço. As aplicações no mercado aberto são classificadas no ativo circulante 
e realizável a longo prazo em função de seus prazos de vencimento, independentemente dos prazos 
de vencimento dos papéis que lastreiam as operações. f) Títulos e Valores Mobiliários: A carteira de 
títulos e valores mobiliários está demonstrada, conforme Circular BACEN nº 3.068/2001, pelos seguin-
tes critérios de registro e avaliação contábeis: I - Títulos para negociação; II - Títulos disponíveis para 
venda; e III - Títulos mantidos até o vencimento. Na categoria títulos para negociação estão registrados 
os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados 
e na categoria títulos mantidos até o vencimento, aqueles para os quais existe intenção e capacidade 
financeira do Banco de mantê-los em carteira até o vencimento. Na categoria títulos disponíveis para 
venda, estão registrados os títulos e valores mobiliários que não se enquadram nas categorias I e III. 
Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias I e II estão demonstrados pelo valor de 
aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados pro rata dia, ajustados 
ao valor de mercado, computando-se a valorização ou a desvalorização decorrente de tal ajuste em 
contrapartida da: • adequada conta de receita ou despesa, líquida dos efeitos tributários, no resultado 
do período, quando relativa a títulos e valores mobiliários classificados na categoria títulos para nego-
ciação; e • conta destacada do patrimônio líquido, líquida dos efeitos tributários, quando relativa a títulos 
e valores mobiliários classificados na categoria títulos disponíveis para venda. Os ajustes ao valor de 
mercado realizados na venda desses títulos são transferidos para o resultado do período. Os títulos 
e valores mobiliários classificados na categoria mantidos até o vencimento estão demonstrados pelo 
valor de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, calculados pro rata dia. 
As perdas de caráter permanente no valor de realização dos títulos e valores mobiliários classificados 
nas categorias títulos disponíveis para venda e títulos mantidos até o vencimento são reconhecidas no 
resultado do período. Requisitos mínimos no processo de apreçamento de instrumentos financei-
ros: A Resolução CMN 4.277/2013 dispõe sobre requisitos mínimos a serem observados no processo 
de apreçamento de instrumentos financeiros avaliados pelo valor de mercado e quanto à adoção de 
ajustes prudenciais por instituições financeiras. Os instrumentos financeiros de que trata a Resolução 
incluem: • Títulos e valores mobiliários classificados nas categorias “títulos para negociação” e “títulos 
disponíveis para venda”, conforme a Circular Bacen 3.068/2001; • Instrumentos financeiros derivativos, 
conforme a Circular Bacen 3.082/2002; e • Demais instrumentos financeiros avaliados pelo valor de mer-
cado, independentemente da sua classificação na carteira de negociação, estabelecida na Resolução 
CMN 3.464/2007. De acordo com esta Resolução, a Stellantis Financiamentos passou a estabelecer 
procedimentos para a avaliação da necessidade de ajustes no valor dos instrumentos financeiros ci-
tados acima, observando os critérios de prudência, relevância e confiabilidade. Esta avaliação inclui, 
entre outros fatores, o spread de risco de crédito no registro do valor de mercado destes instrumentos.
Os instrumentos financeiros são inicialmente reconhecidos ao valor justo e os que não são mensurados 
ao valor justo no resultado são ajustados pelos custos de transação. Os ativos e passivos financeiros 
são posteriormente mensurados, no fim de cada período, mediante o uso de técnicas de avaliação. Esse 
cálculo é baseado em premissas, que levam em consideração o julgamento da Administração com base 
em informações e condições de mercado existentes na data do balanço. A Stellantis Financiamentos 
classifica as mensurações ao valor justo usando a hierarquia de valor justo que reflete o modelo utiliza-
do no processo de mensuração, e está de acordo com os seguintes níveis hierárquicos: • Nível 1: De-
terminados com base em cotações públicas de preços (não ajustados) em mercados ativos para ativos 
e passivos idênticos, incluem títulos da dívida pública, ações e derivativos listados. • Nível 2: São os 
derivados de dados diferentes dos preços cotados incluídos no Nível 1 que são observáveis para o ativo 
ou passivo, diretamente (como preços) ou indiretamente (derivados dos preços). • Nível 3: São deriva-
dos de técnicas de avaliação que incluem dados para os ativos ou passivos que não são baseados em 
variáveis observáveis de mercado (dados não observáveis). Os títulos e valores mobiliários de alta liqui-
dez com preços observáveis em um mercado ativo estão classificados no Nível 1. g) Carteira de Crédi-
to e Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: A carteira de créditos é de-
monstrada pelo seu valor presente, considerando os indexadores, taxa de juros e encargos pactuados, 
calculados pro rata dia até a data do balanço. Para operações vencidas a partir de 60 dias o reconheci-
mento em receitas só ocorrerá quando do seu efetivo recebimento. A Stellantis Financiamentos efetua a 
baixa de créditos para prejuízo quando estes apresentam atraso superior a 360 dias. No caso de opera-
ções de crédito de longo prazo (acima de 3 anos) são baixadas quando completam 540 dias de atraso. 
A operação de crédito baixado para prejuízo é registrada em conta de compensação pelo prazo mínimo 
de 5 anos e enquanto não esgotados todos os procedimentos para cobrança. As provisões para opera-
ções de crédito são fundamentadas nas análises das operações de crédito em aberto (vencidas e vin-
cendas), na experiência passada, expectativas futuras e riscos específicos das carteiras e na política de 
avaliação de risco da Administração na constituição das provisões, conforme estabelecido pela Resolu-
ção CMN 2.682/1999. h) Outros Ativos: h.1) Ativos não financeiros mantidos para venda: A partir 
de 01 de janeiro de 2021 entraram em vigor as Resoluções CMN nº 4.747 e nº 4.748 de agosto de 2019 
e a Carta-Circular BACEN nº 3.994, que estabelecem critérios para reconhecimento e mensuração de 
ativos não financeiros mantidos para venda pelas Instituições Financeiras. A Resolução CMN nº 4.747, 
entre outros requisitos, estabelece que a depender da origem dos ativos não financeiros mantidos para 
venda, as instituições financeiras devem os classificar como: • próprios; • recebidos em liquidação de 
instrumento financeiro de difícil ou duvidosa liquidação, e como forma de pagamento de instrumentos 
financeiros de duvidosa solução não destinados ao uso próprio. A Resolução CMN nº 4.748, estabelece 
que as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil devem observar o Pronunciamento Técnico CPC 46 - Mensuração do Valor Justo (CPC 46) na 
mensuração de elementos patrimoniais e de resultado, nas situações em que a mensuração pelo valor 
justo de tais elementos esteja prevista em regulamentação específica. Os ativos são classificados como 
bens apreendidos e reconhecidos como ativo quando da efetiva posse. Os ativos recebidos quando da 
execução de empréstimos são registrados inicialmente pelo menor valor entre: (i) o valor justo do bem 
menos os custos estimados para sua venda, ou (ii) o valor contábil do empréstimo. Reduções posterio-
res no valor justo do ativo são registradas como provisão para desvalorização, com um débito corres-
pondente no resultado. Os custos da manutenção desses ativos são lançados à despesa conforme in-
corridos. A política de venda destes bens contempla a realização de leilões periódicos que são 
divulgados previamente ao mercado, além de considerar a restrição para a manutenção em propriedade 

(White Label Agreement) para prestação de serviços relacionados a concessão de financiamento de 
veículos novos e usados e atendimento dos clientes da marca de forma transitória. As marcas Jeep, 
Ram, Chrysler e Dodge foram inseridas dentro da nova estrutura a partir de 1 de novembro de 2023. 
Patrimônio Líquido e Resultado: O Lucro Líquido apresentado no exercício de 2023 foi de R$40.812 
(2022 - R$25.616).  Em 31 de dezembro de 2023, o Patrimônio Líquido atingiu o montante de R$391.235 
(31/12/2022 - R$260.792), já incluindo o aporte de capital realizado pelo Stellantis Financial Services 
no montante de R$100.000. Ativos e Passivos: Em 31 de dezembro de 2023, os ativos totais atin-
giram R$3.067.687 (31/12/2022 - R$ 2.445.426), com destaque à carteira de operações de crédito 
no montante de R$2.526.421 (31/12/2022 - R$2.335.522). Em 31 de dezembro de 2023, os passivos 
totais atingiram R$2.676.452 (31/12/2022 - R$ 2.184.633), e estão representados, principalmente, por 
depósitos interfinanceiros no montante de R$2.252.848 (31/12/2022 - R$ 1.872.397). Gerenciamento 
de Riscos Corporativos: Controles Internos: A Diretoria de Riscos abrange as áreas de Compliance 
e PLD/FT (Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo) garantindo a confor-
midade em suas operações e produtos e promovendo as devidas verificações de forma preventiva e 
corretiva nas tratativas sobre lavagem de dinheiro, conforme determina a Circular nº. 3.461 do Banco 

Central do Brasil, bem como políticas internas e dos acionistas. Ouvidoria: Por determinação da Re-
solução CMN nº. 3.849/2010 e a Resolução atual nº. 4.433/2015, a Stellantis Financiamentos insti-
tuiu componente organizacional de Ouvidoria compatível com a natureza de suas operações. Com 
objetivo de aprimorar o relacionamento do mesmo com seus públicos, a Ouvidoria atua como canal 
de comunicação entre os cidadãos e a instituição, principalmente no tratamento de reclamações, 
denúncias, sugestões e elogios que não sejam solucionados pelos canais habituais de atendimento 
da Financeira. Política de Distribuição de Dividendos: Estatutariamente, estão assegurados aos 
acionistas dividendos mínimos obrigatórios de 50% do lucro líquido de cada exercício ajustado de 
acordo com a legislação. Agradecimentos: A Stellantis Financiamentos agradece aos acionistas, clien-
tes, parceiros e a rede de concessionárias pela confiança e credibilidade e em especial aos nossos 
empregados e colaboradores pela dedicação e empenho que possibilitaram o desenvolvimento de 
nossos produtos e serviços no transcorrer do exercício.  Colocamo-nos à disposição dos senhores 
acionistas para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. São Paulo, 22 de março de 2024.
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da Instituição pelo prazo máximo de um ano, expedidas pelo BACEN. Este prazo pode ser prorrogável 
a critério do referido regulador. h.2) Despesas Antecipadas: São contabilizadas as aplicações de re-
cursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação de serviços ocorrerão em exercí-
cios seguintes e são apropriadas ao resultado, de acordo com a vigência dos respectivos contratos de 
operações de crédito. h.3) Comissões Pagas a Correspondentes Bancários: Considerando-se o 
contido na Resolução 4.294 e Circular Bacen 3.693 de dezembro de 2013, a partir de janeiro de 2015 
as comissões pagas aos agentes intermediários em decorrência da originação de novas operações de 
crédito ficaram limitadas aos percentuais máximos de (i) 6% do valor da nova operação originada e (ii) 
3% do valor da operação objeto de portabilidade. As referidas comissões devem ser integralmente re-
conhecidas como despesa quando incorridas. i) Imobilizado de Uso: É demonstrado ao custo de 
aquisição, líquido das respectivas depreciações acumuladas e está sujeito à avaliação do valor recupe-
rável em períodos anuais. A depreciação do imobilizado é feita pelo método linear, com base nas se-
guintes taxas anuais: instalações, móveis, equipamentos de uso e sistemas de segurança e comunica-
ções - 10% e sistemas de processamento de dados e veículos - 20%. j) Intangível: Os gastos com 
desenvolvimento do ambiente tecnológico, relacionados com os novos projetos e produtos comerciais 
do Banco, são diferidos pelo prazo de 5 anos tão logo o desenvolvimento do projeto ou produto esteja 
concluído. A amortização do intangível é feita pelo método linear, com base na taxa anual de sistemas 
de processamento de dados - 20%. k) Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes: A 
Stellantis Financiamentos é parte em processos judiciais e administrativos de natureza tributária, cível 
e trabalhista, decorrentes do curso normal de suas atividades. As provisões incluem as obrigações le-
gais, processos judiciais e administrativos relacionados a obrigações tributárias e previdenciárias, cujo 
objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade, que independentemente da avaliação 
acerca da probabilidade de perda, têm os seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstra-
ções financeiras. As provisões são reavaliadas em cada data de balanço para refletir a melhor estima-
tiva corrente e podem ser totais, parcialmente revertidas ou reduzidas quando deixam de ser prováveis 
as saídas de recursos e obrigações pertinentes ao processo, incluindo a decadência dos prazos legais, 
o trânsito em julgado dos processos, dentre outros. As provisões judiciais e administrativas são consti-
tuídas quando o risco de perda da ação judicial ou administrativa for avaliado como provável e os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, com base na natureza, complexi-
dade, e histórico das ações e na opinião dos assessores jurídicos internos e externos e nas melhores 
informações disponíveis. Para os processos cujo risco de perda é possível, as provisões não são cons-
tituídas e as informações são divulgadas nas notas explicativas (Nota 15.e) e para as provisões cujo 
risco de perda é remota não é requerida a divulgação. Os ativos contingentes não são reconhecidos 
contabilmente, exceto quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não 
cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com 
êxito provável, quando existentes, são apenas divulgados nas demonstrações financeiras. No caso de 
trânsitos em julgado favoráveis a Stellantis Financiamentos, a contraparte tem o direito, caso atendidos 
requisitos legais específicos, de impetrar ação rescisória em prazo determinado pela legislação vigen-
te. Ações rescisórias são consideradas novas ações e serão avaliadas para fins de passivos contingen-
tes se, e quando, forem impetradas. l) Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS): O PIS (0,65%) e a COFINS (4,00%) são calculados 
sobre determinadas receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica. Para as instituições 
financeiras é permitida a dedução das despesas de captação na determinação da base de cálculo. As 
despesas de PIS e da COFINS são registradas em despesas tributárias. m) Imposto de Renda Pes-
soa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): O encargo do IRPJ é 
calculado à alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10%, aplicados sobre o lucro, após efetuados 
os ajustes determinados pela legislação fiscal. A CSLL é calculada pela alíquota de 15% para as insti-
tuições financeiras, incidente sobre o lucro, após considerados os ajustes determinados pela legislação 
fiscal. A alíquota da CSLL para os Bancos de qualquer espécie, foi elevada de 15% para 20% com vi-
gência a partir de 1º de março de 2020, nos termos do artigo 32 da Emenda Constitucional 103, publi-
cada em 13 de novembro de 2019. Decorrente da mudança do objeto social da Stellantis Financiamen-
tos de Banco Múltiplo sem carteira comercial para Sociedade de Crédito, Financiamento e 
Investimento junto ao BACEN, a Stellantis Financiamentos passará a partir de janeiro de 2024 a ter 
alíquota tributária de 40% (Instituições Financeiras em geral - 25% IRPJ e adicional e 15% de CSLL) 
ante aos 45% aplicados em 2023 (alíquotas para Bancos). Os créditos tributários e passivos diferidos 
são calculados, basicamente, sobre as diferenças temporárias entre o resultado contábil e o fiscal, 
sobre os prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e ajustes ao valor de mercado de títulos 
e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos. O reconhecimento dos créditos tributários 
e passivos diferidos é efetuado pelas alíquotas aplicáveis ao período em que se estima a realização do 
ativo e a liquidação do passivo. De acordo com o disposto na regulamentação vigente, os créditos tri-
butários são registrados na medida em que se considera provável sua recuperação em base à geração 
de lucros tributáveis futuros. A expectativa de realização dos créditos tributários, conforme demonstra-
da na Nota 8.b, está baseada em projeções de resultados futuros e fundamentada em estudo técnico.
A alíquota da CSLL para os bancos de quaisquer espécies, as instituições financeiras, pessoas jurí-
dicas de seguros privados e as de capitalização (pessoas jurídicas do setor financeiro) foi majorada 
em 1% para o período-base compreendido entre 1 de agosto de 2022 e 31 de dezembro de 2022, nos 
termos da MP 1.115/2022. n) Redução ao Valor Recuperável: Os ativos financeiros e não financeiros 
são avaliados ao final de cada período, com o objetivo de identificar evidências de desvalorização em 
seu valor contábil. Se houver alguma indicação, a entidade deve estimar o valor recuperável do ativo e 
tal perda deve ser reconhecida imediatamente na demonstração do resultado. O valor recuperável de 
um ativo é definido como o maior montante entre o seu valor justo, líquido, de despesa de venda e o seu 
valor em uso. o) Estimativas Contábeis: As estimativas contábeis e premissas utilizadas pela Admi-
nistração para a preparação das demonstrações financeiras são revisadas pelo menos semestralmen-
te, sendo apresentadas a seguir as principais estimativas que podem levar a ajustes significativos nos 
valores contábeis dos ativos e passivos no próximo exercício quando comparados com os montantes 
reais, tais como: ajuste a mercado dos títulos e valores mobiliários, provisão para créditos de liquidação 
duvidosa, provisão para contingências e a realização dos créditos tributários. Os efeitos decorrentes 
das revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidos de forma prospectiva.
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